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“Todas as ditaduras do século 20 
foram jurídicas”
Maria Luiza Quaresma Tonelli compreende que o aprimoramento das práticas 
democráticas impede que se transfira a credibilidade e a responsabilidade da 
política para outras instituições, como o Judiciário

Por João Vitor Santos | Edição: Vitor Necchi

Com clareza e objetividade, a 
advogada e doutora em Filoso-
fia Maria Luiza Quaresma Tonelli 

afirma que o grande desafio das modernas 
democracias constitucionais é saber como 
se tornar uma democracia representativa 
aberta à participação popular, “sem que 
a ação do povo através de movimentos 
sociais, populares, estudantis ou mesmo 
de entidades civis representativas não 
sejam criminalizadas quando, em situa-
ções de conflitos, eventualmente excede-
rem os limites do Estado de Direito”. Ela 
apresenta a fórmula: o aprimoramento 
das práticas democráticas. Isso evitaria 
que se transferisse a credibilidade e a 
responsabilidade da política para outras 
instituições, como o Judiciário. “É ne-
cessário que não se confunda Estado de 
Direito com democracia. Afinal, todas as 
ditaduras do século 20 foram jurídicas, 
tendo um Poder Judiciário convalidando 
toda espécie de arbítrios praticados pelo 
Estado”, garante. Em entrevista concedi-
da por e-mail para a IHU On-Line, Maria 
Luiza afirma que “é perfeitamente possí-
vel que um Estado possa organizar-se juri-
dicamente sem que seja necessariamente 
democrático”, pois “não é o Estado de 
Direito que faz a democracia, mas a de-
mocracia que faz o Estado de Direito ser 
democrático”.

A pesquisa que resultou na tese A judi-
cialização da política e a soberania po-
pular, em 2013, lhe garante elementos 

para discorrer longamente sobre um dos 
temas mais importantes da atualidade. 
“É necessário e urgente o debate sobre 
o exato papel das instituições do sistema 
de Justiça para combater o autoritarismo 
e a violência policial”, defende. A advo-
gada salienta que “os avanços sociais e 
políticos são difíceis, mas os retrocessos 
podem se dar da noite para o dia”. Em 
um ambiente de conflagração e instabi-
lidade, destaca que nem a voz das ruas, 
nem a vontade dos parlamentares “cons-
tituem motivos legítimos para cassar um 
mandato presidencial sem que um gover-
nante tenha cometido, com dolo, crimes 
que configurem atentado à Constituição 
Federal”, pois o impeachment fica desca-
racterizado se não houver prática de cri-
me de responsabilidade comprovado.

Maria Luiza Quaresma Tonelli é gra-
duada em Letras e Filosofia pela Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Norte 
– UFRN, bacharel em Direito pela Univer-
sidade Potiguar – UNP e mestra e douto-
ra em Filosofia pela Universidade de São 
Paulo – USP. O título de sua tese é A judi-
cialização da política e a soberania popu-
lar. Atualmente realiza pesquisa sobre a 
judicialização da polícia nas democracias 
constitucionais e sua relação com o neoli-
beralismo. Escreveu o livro Judicialização 
da política, a ser publicado em breve pela 
Fundação Perseu Abramo.

Confira a entrevista.

IHU On-Line – O que aproxima e 
o que dissocia decisões judiciais e 
decisões políticas como formas de 
solução de conflitos sociais? É da 
fusão das duas formas que se ori-
gina a judicialização? O que a se-
nhora entende por judicialização?

Maria Luiza Quaresma Tonelli 
– Em primeiro lugar, é importante 
esclarecer que decisões judiciais 
e decisões políticas são formas 
distintas de tomada de decisões. 
Decisões judiciais se dão nos tribu-
nais; monocraticamente, quando 

se trata de juízos de primeira ins-
tância, ou pelos colegiados, quan-
do se trata de tribunais superiores. 
Decisões judiciais têm a ver com o 
Estado de Direito. Decisões políti-
cas têm a ver com a democracia e 
são tomadas no parlamento, onde 
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se tornam leis. Nas democracias, 
a tomada de decisões baseia-se 
no princípio da maioria, no debate 
aberto entre os iguais, nas assem-
bleias eleitas pelo voto popular. 
Por isso a soberania popular é o 
fundamento da democracia, uma 
vez que a legitimidade do poder 
político decorre do voto popular e 
direto. Na democracia representa-
tiva, o poder é exercido pelos re-
presentantes eleitos em nome do 
povo. Nos tribunais, as decisões 
são tomadas por magistrados, ou 
concursados ou por indicação po-
lítica, no caso dos tribunais supe-
riores. Magistrados, como não são 
eleitos pelo povo, não são repre-
sentantes políticos. Representam 
o Estado, ou mais precisamente, o 
Estado de Direito.

Decisões judiciais e decisões po-
líticas são, portanto, formas distin-
tas de solução de conflitos. Então, 
não podemos falar em fusão dessas 
duas formas distintas de decisão de 
conflitos, uma vez que, em um re-
gime onde há separação de pode-
res, nenhum poder pode ultrapas-
sar os limites de suas respectivas 
competências. A judicialização da 
política não se origina de uma su-
posta fusão das decisões judiciais 
e políticas dos conflitos sociais, 
mas de uma invasão da política 
pelo Direito. Vale ressaltar que a 
judicialização da política não é um 
problema jurídico, mas um proble-
ma político. Não se trata de juízes 
ávidos por exercer o poder político 
invadindo a esfera da política. Não 
é disso que se trata quando se fala 
em invasão da política pelo Direito. 
Juízes não atuam de ofício. Só atu-
am quando provocados. A judicia-
lização da política ocorre quando 
decisões que deveriam ser toma-
das no parlamento são levadas pe-
los políticos aos tribunais. Não de-
vemos confundir judicialização da 
política com ativismo judicial, de-
corrente da politização da justiça.

A judicialização da política signi-
fica tratar judicialmente questões 
que dizem respeito à tomada de 
decisões de competência do âm-
bito da política nas democracias. 
Judicializar significa tratar judi-
cialmente, diz respeito a um julga-

mento legal. A invasão da política 
pelo Direito, que caracteriza a ju-
dicialização da política, é um fenô-
meno concernente à ocorrência de 
uma expansão global do poder ju-
dicial em andamento nos sistemas 
políticos do mundo globalizado nas 
democracias constitucionais. Tal 
fenômeno diz respeito à tensão en-
tre a democracia e o Estado de Di-
reito, ou seja, entre a política e o 
direito. A democracia não se reduz 
ao Estado de Direito. A democracia 
não pode ser confundida simples-
mente como o regime da lei e da 
ordem, mas da lei, da ordem e dos 
conflitos. O conflito nas democra-
cias é legítimo, uma vez que está 
sempre presente nas sociedades 
democráticas, considerando a sua 
pluralidade e complexidade. De-
mocracia é o regime dos direitos e 
da luta por novos direitos. Demo-
cracia é dissenso a priori. O con-
senso apenas se dá a posteriori no 
diálogo pela via da política.

O recurso aos tribunais para re-
solver problemas políticos, antes 
que se esgotem todas as possibili-
dades de diálogo, é um atalho anti-
democrático no sentido de que há 
uma transferência de responsabili-
dade da política para o poder ju-
dicial sem a autorização do povo, 
o legítimo detentor do poder. Re-
presentação política é o exercício 
de um poder legitimado e autoriza-
do pelo voto da soberania popular, 
não um cheque em branco.

IHU On-Line – Em que medida é 
possível afirmar que a judicializa-
ção reduz o conceito de democra-
cia, resignando-o apenas à ideia 
de Estado de Direito?

Maria Luiza Quaresma Tonelli – 
Considerando que o termo povo re-
presenta o sujeito das decisões nas 
democracias, segundo a regra da 
maioria, em que as decisões são to-
madas pelo poder majoritário (Le-
gislativo), no Estado de Direito de-
mocrático, as maiorias ocasionais 
não podem cercear nem violar os 
direitos das minorias. É legítimo, 
portanto, que as minorias recorram 
ao poder não majoritário (Judiciá-
rio) a fim de que vejam atendidas 
as suas reivindicações ou a garantia 

de seus direitos. Questões polêmi-
cas que dificilmente seriam decidi-
das no parlamento, principalmen-
te aquelas que envolvem a moral, 
têm sido judicializadas. Exemplo 
disso são as decisões tomadas pelo 
Supremo Tribunal Federal – STF nos 
julgamentos referentes às células-
-tronco, à união civil entre pessoas 
do mesmo sexo, à interrupção da 
gravidez de fetos anencéfalos, en-
tre outras.

O que se questiona diante do fe-
nômeno da judicialização da polí-
tica é o processo de despolitização 
da democracia, quando setores 
conservadores da sociedade e da 
política defendem a supremacia 
judicial em detrimento do poder 
político, o que contribui de forma 
significativa para fortalecer a ideia 
conservadora de que a democracia 
é simplesmente o regime da lei e 
da ordem, excluindo e até crimina-
lizando os conflitos sociais, ineren-
tes a qualquer sistema democráti-
co. A legitimidade da democracia 
decorre da política, não dos tribu-
nais, uma vez que são as decisões 
políticas emanadas do parlamento 
que dão origem às normas jurídi-
cas. Nesse sentido, o que legitima 
o direito não é o poder estatal, 
mas da soberania popular. Direta 
ou indiretamente, todos os pode-
res exercidos na democracia cons-
titucional têm origem na soberania 
popular. A investidura de cargos 
políticos e o exercício do poder dos 
representantes do povo decorre do 
fator que é legitimador do exercí-
cio do poder político: a eleição di-
reta pelo povo.

Portanto, vale retornar ao pro-
blema da tensão entre democracia 
(política) e direito. O termo demo-
cracia constitucional se constitui 
num paradoxo, por abrigar concei-
tos que mostram uma contradição 
inerente, como afirma Cristina 
Foroni Consani1 em O paradoxo da 

1 Cristina Foroni Consani: doutora em 
Filosofia e mestre em Direito pela Universi-
dade Federal de Santa Catarina – UFSC. Es-
pecialista em Filosofia Política e Jurídica pela 
Universidade Estadual de Londrina. Gradu-
ada em Direito pela Universidade Estadual 
de Maringá. Realiza pesquisa nas áreas de 
Filosofia Política moderna e contemporânea, 
Filosofia do Direito e Teorias da Democracia. 
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democracia constitucional: “En-
quanto o primeiro remete ao ideal 
de autogoverno do povo ou de so-
berania popular, o segundo simbo-
liza o próprio limite à ação política 
do povo cujo objetivo é preservar 
tanto direitos fundamentais quanto 
procedimentos democráticos de al-
terações promovidas pelas paixões 
não razoáveis da maioria”.

O grande desafio nas modernas 
democracias constitucionais é sa-
ber como podemos chegar a um 
modelo de democracia represen-
tativa que esteja realmente aberta 
à participação popular sem que a 
ação do povo através de movimen-
tos sociais, populares, estudantis 
ou mesmo de entidades civis repre-
sentativas não sejam criminaliza-
das quando, em situações de con-
flitos, eventualmente excederem 
os limites do Estado de Direito. Por 
isso, é fundamental que aprimore-
mos nossas práticas democráticas, 
em vez de cairmos na tentação 
de transferir a credibilidade e a 
responsabilidade da política para 
outras instituições, como o Poder 
Judiciário, diante da descrença ge-
neralizada dos cidadãos em relação 
aos seus representantes e da crise 
do sistema político e partidário.

É necessário que não se confunda 
Estado de Direito com democracia. 
Afinal, todas as ditaduras do século 
20 foram jurídicas, tendo um Poder 
Judiciário convalidando toda espé-
cie de arbítrios praticados pelo Es-
tado. É perfeitamente possível que 
um Estado possa organizar-se juri-
dicamente sem que seja necessa-
riamente democrático. Precisamos 
ter em mente que não é o Estado 
de Direito que faz a democracia, 
mas a democracia que faz o Estado 
de Direito ser democrático.

IHU On-Line – Num contexto 
histórico, como se dá a expansão 
do Poder Judicial no Brasil? Em 
que medida esse poder se expan-
de a partir da inércia de outros 
poderes?

Maria Luiza Quaresma Tonelli – 
Em um sistema republicano, como 

Possui publicações em importantes revistas 
na área da Filosofia e do Direito.

é o caso do Brasil, os poderes têm 
suas competências claramente de-
limitadas e suas devidas responsa-
bilidades, ou seja, todos aqueles 
que exercem o poder devem res-
ponder por seus atos. As institui-
ções do sistema de justiça, como 
o Judiciário, o Ministério Público, 

a Advocacia-Geral da União, en-
tre outras, eram mais ou menos 
invisíveis antes da Constituição de 
19882, pois sua atuação era mais 
voltada para a técnica. Contudo, 
após sua promulgação, a Consti-
tuição adquiriu uma centralidade 
muito importante, que se constitui 
num fenômeno identificado como a 
constitucionalização das relações 
sociais, que ampliou o escopo de 
atuação dessas instituições e, mui-
to especialmente, do Ministério 
Público e do Judiciário. Um prota-
gonismo que se estendeu a ques-
tões políticas, tanto no sentido de 
solucionar conflitos relacionados a 
políticas de saúde, educação etc., 
quanto naqueles conflitos de viés 
político estrito, como foram as de-
cisões do STF sobre cláusula de bar-
reira3, sobre a lei da Ficha Limpa4, 

2 Constituição de 1988 – promulgada em 
5 de outubro de 1988. É a lei fundamental e 
suprema do Brasil, servindo de parâmetro a 
todas as demais normativas. Pode ser consi-
derada a sétima ou a oitava constituição do 
Brasil (dependendo de se considerar ou não 
a Emenda Constitucional Nº 1 como um texto 
constitucional) e a sexta ou sétima constitui-
ção brasileira. (Nota da IHU On-Line)
3 Cláusula de barreira: dispositivo que 
restringe ou impede a atuação parlamentar 
de um partido que não alcança um deter-
minado percentual de votos. (Nota da IHU 
On-Line)
4 Lei da Ficha Limpa: Lei Complementar 
Nº. 135 de 2010 que foi emendada à Lei das 
Condições de Inelegibilidade ou Lei Com-

pertencimento do mandato parla-
mentar, financiamento empresarial 
de campanhas e, especialmente 
após o julgamento da Ação Penal 
– AP 470, o chamado Mensalão5, e, 
atualmente, com a Operação Lava 
Jato6, no âmbito da primeira ins-
tância da Justiça Federal do Para-
ná, atuando nas investigações da 
corrupção praticada na Petrobras.

Como já foi dito anteriormente, 
o Poder Judicial é não majoritário, 
mesmo que as decisões do colegia-
do obedeçam à regra da maioria. 
Porém, apesar de não ser um poder 
propriamente político, suas deci-
sões têm consequências políticas. 
Quando o protagonismo judicial, 
característico do Estado de Direito 
nas democracias constitucionais, 
se transforma em hegemonia do 
Poder Judiciário, a judicialização 
da política e o ativismo judicial, 
juntos, podem nos levar a uma ju-
ristocracia, ou seja, ao “governo 
de juízes”. Um poder que se coloca 
acima dos outros, sem controle.

A expansão do Poder Judicial nas 
democracias constitucionais é um 

plementar Nº. 64, de 1990, originada de um 
projeto de lei de iniciativa popular idealizado 
pelo juiz Márlon Reis entre outros juristas. A 
legislação se tornou realidade a partir da co-
leta de 1,6 milhão de assinaturas apoiando a 
iniciativa. A Lei da Ficha Limpa torna inele-
gível por oito anos um candidato que tiver o 
mandato cassado, renunciar para evitar a cas-
sação ou for condenado por decisão de órgão 
colegiado, mesmo que ainda exista a possibi-
lidade de recursos. (Nota da IHU On-Line)
5 Ação Penal 470 ou Mensalão: nome 
dado ao escândalo de corrupção política me-
diante compra de votos de parlamentares no 
Congresso Nacional do Brasil, que ocorreu 
entre 2005 e 2006. (Nota da IHU On-Line)
6 Operação Lava Jato: investigação em 
andamento pela Polícia Federal do Bra-
sil, que deflagrou sua fase ostensiva em 17 
de março de 2014, cumprindo mais de cem 
mandados de busca e apreensão, prisão tem-
porária, prisão preventiva e condução coerci-
tiva, visando apurar um esquema de lavagem 
de dinheiro suspeito de movimentar mais de 
R$ 10 bilhões, podendo ser superior a R$ 40 
bilhões, dos quais R$ 10 bilhões em propinas. 
De acordo com investigações e delações rece-
bidas pela força-tarefa da Lava Jato, estão en-
volvidos os maiores partidos do Brasil, como 
PP, PT, PMDB e PSDB, além de empresários 
e políticos de diversos partidos. A secção 
Notícias do Dia, do sítio do IHU, vem publi-
cando textos e análises sobre os movimentos 
realizados em cada uma das fases da Opera-
ção, que ainda segue em andamento. Confira 
em ihu.unisinos.br/noticias. (Nota da IHU 
On-Line)

Magistrados, 
como não são 

eleitos pelo 
povo, não são 
representan-
tes políticos
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fenômeno global. Dado que a ju-
dicialização da política não é um 
problema judicial, mas essencial-
mente político, são as condições 
políticas que favorecem a expan-
são judicial. Não podemos dizer 
que tal poder se expande exclu-
sivamente da inércia dos poderes 
políticos, mas quando uma institui-
ção majoritária, como o Poder Le-
gislativo, sequer debate questões 
polêmicas como o aborto, inevita-
velmente elas acabam chegando 
aos tribunais. A descriminalização 
do aborto, em uma democracia, 
deve ser tratada como questão po-
lítica, como um direito reproduti-
vo das mulheres e, acima de tudo, 
como um problema de saúde públi-
ca, não como um problema moral. 
A moral proíbe, diz o que não fazer. 
A política diz o que fazer, uma vez 
que é a esfera dos direitos, da li-
berdade e da igualdade.

Instituições majoritárias inefi-
cazes também favorecem a judi-
cialização da política quando as 
oposições políticas ou os grupos de 
interesses, ao encontrarem dificul-
dades para a solução de conflitos 
ou de atendimento de reivindica-
ções no parlamento, levam para 
os tribunais aquilo que deveria ser 
deixado para a esfera dos proces-
sos de tomada de decisão majori-
tária, restando ao Poder Judicial 
colocar fim aos conflitos.

IHU On-Line – Qual o peso dos 
meios de comunicação de massa 
no processo de judicialização? No 
caso específico da Operação Lava 
Jato, como a senhora analisa a 
relação imprensa, Judiciário e 
Ministério Público?

Maria Luiza Quaresma Tonelli 
– O papel dos meios de comuni-
cação de massa nas democracias 
ocidentais como forma de controle 
político é um dos temas mais de-
batidos na atualidade. O papel da 
imprensa em qualquer sociedade 
realmente democrática, no desem-
penho de sua função de informar 
a fim de contribuir para que o ci-
dadão possa formar sua opinião e 
assim possa fazer suas escolhas e 
decisões políticas, deveria pautar-
-se pela ética jornalística, uma vez 

que a liberdade de imprensa e o 
direito à informação são duas faces 
da mesma moeda.

Todavia, ocorre que os meios de 
comunicação de massa nas demo-
cracias do mundo capitalista são 
majoritariamente empresas priva-
das, submetidas à lógica do merca-
do e do lucro. Mas não é só isso. 
Grupos de mídia exercem forte 
influência política, desempenhan-
do o papel de verdadeiro partido 
político na defesa de interesses da 
classe que detém o poder econô-
mico. No Brasil, onde a chamada 
grande mídia está concentrada nas 
mãos de pouco mais de meia dú-
zia de famílias, podemos dizer que 
ela se constitui no instrumento de 
poder da classe dominante, a que 
tem a força econômica e o poder 
financeiro. Deste modo, o discurso 
da defesa da liberdade de expres-
são e de imprensa como garantia 
da democracia não se sustenta 
diante dos padrões de manipulação 
a que submetem aqueles a quem 
deveriam informar. Na democracia 
do capitalismo globalizado, a liber-
dade de imprensa tornou-se liber-
dade de empresa.

No que se refere ao peso dos 
meios de comunicação de massa no 
processo de judicialização da polí-
tica, podemos dizer que o sistema 
de mídia exerce um papel funda-
mental, levando em conta que a 
criminalização da política é conse-
quência da judicialização. A chave 
para entender isso é a seguinte: o 
debate político, hoje, se reduz ao 
tema da corrupção. Nada é mais 
importante do que isso. O cidadão 
é bombardeado dia e noite, dia 
após dia, com notícias sobre casos 
de corrupção que são transforma-
dos em escândalos. Não se trata 
aqui de negar que a corrupção exis-
te e que não deva ser combatida. O 
problema é a seletividade da mídia 
na divulgação dos casos de corrup-
ção. Claro que a corrupção pode 
dar origem ao escândalo político, 
mas as atividades corruptas só po-
dem se tornar foco de escândalo 
se elas se tornarem conhecidas e 
amplamente divulgadas. A corrup-
ção tem que se tornar pública para 
se tornar um escândalo e para isso 

é fundamental o discurso infaman-
te, o linchamento moral de pessoas 
públicas ou de partidos políticos.

A partir daí, o julgamento moral 
substitui o julgamento político. 
Fazer com que o cidadão avalie a 
política com critérios exclusiva-
mente morais é fundamental quan-
do se pretende atacar o adversário 
ou desestabilizar um governo. O 
adversário político é transforma-
do em inimigo a ser combatido ou 
mesmo eliminado da cena políti-
ca. O recurso à condenação moral 
através da imprensa para derrubar 
presidentes é historicamente co-
nhecido no Brasil. Foi assim com 
Getúlio Vargas7, com João Goulart8 

7 Getúlio Vargas [Getúlio Dornelles Var-
gas] (1882-1954): político gaúcho, nascido 
em São Borja. Foi presidente da República 
nos seguintes períodos: 1930 a 1934 (Gover-
no Provisório), 1934 a 1937 (Governo Consti-
tucional), 1937 a 1945 (Regime de Exceção) 
e de 1951 a 1954 (Governo eleito popular-
mente). Recentemente a IHU On-Line pu-
blicou o Dossiê Vargas, por ocasião dos 60 
anos da morte do ex-presidente, disponível 
em http://bit.ly/1na0ZMX. A IHU On-Line 
dedicou duas edições ao tema Vargas, a 111, 
de 16-8-2004, intitulada A Era Vargas em 
Questão – 1954-2004, disponível em http://
bit.ly/ihuon111, e a 112, de 23-8-2004, cha-
mada Getúlio, disponível em http://bit.ly/
ihuon112. Na edição 114, de 6-9-2004, em 
http://bit.ly/ihuon114, Daniel Aarão Reis 
Filho concedeu a entrevista O desafio da 
esquerda: articular os valores democrá-
ticos com a tradição estatista-desenvolvi-
mentista, que também abordou aspectos 
do político gaúcho. Em 26-8-2004, Juremir 
Machado da Silva, da PUCRS, apresentou o 
IHU Ideias Getúlio, 50 anos depois. O evento 
gerou a publicação do número 30 dos Cader-
nos IHU Ideias, chamado Getúlio, romance 
ou biografia?, disponível em http://bit.ly/
ihuid30. Ainda a primeira edição dos Cader-
nos IHU em formação, publicada pelo IHU 
em 2004, era dedicada ao tema, recebendo o 
título Populismo e Trabalho. Getúlio Vargas 
e Leonel Brizola, disponível em http://bit.ly/
ihuem01. (Nota da IHU On-Line)
8 João Belchior Marques Goulart (1919-
1976): chamado de Jango, presidente do 
Brasil de 1961 a 1964, tendo sido também 
vice-presidente, de 1956 a 1961 – em 1955, 
foi eleito com mais votos que o próprio pre-
sidente, Juscelino Kubitschek. Seu governo 
é usualmente dividido em duas fases: fase 
parlamentarista (da posse, em janeiro de 
1961, a janeiro de 1963) e fase presidencia-
lista (de janeiro de 1963 ao golpe militar de 
1964). Jango fora ainda ministro do Trabalho 
entre 1953 e 1954, durante o governo de Ge-
túlio Vargas. Foi deposto pelo golpe militar 
do dia 1º de abril de 1964 e morreu no exílio. 
Confira a entrevista Jango era um conserva-
dor reformista, com Flavio Tavares, de 19-
12-2006, em http://bit.ly/ihu191206; João 
Goulart e um projeto de nação interrompi-
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e com Dilma Rousseff9, bem como 
agora ocorre em relação ao ex-
-presidente Lula10, a fim de inviabi-
lizar qualquer possibilidade de sua 
eventual candidatura à presidência 
da República.

Nesse contexto, digamos que a 
relação imprensa, Judiciário, Mi-
nistério Público e Polícia Federal 
contribuiu de maneira surpreen-
dente para o “sucesso” da Opera-

do, com Oswaldo Munteal, de 27-8-2007, em 
http://bit.ly/ihu270807. Confira também as 
entrevistas com Lucília de Almeida Neves 
Delgado intitulada O Jango da memória e o 
Jango da História, publicada na edição 371 
da IHU On-Line, de 29-8-2011, em http://
bit.ly/ihuon371 e ‘Dúvidas sobre a morte de 
Jango só aumentam, de 5-8-2013, em http://
bit.ly/ihu050813. Veja ainda João Goulart 
foi, antes de tudo, um herói, com Juremir 
Machado da Silva, de 26-8-2013, em http://
bit.ly/ihu260813, e Comício da Central do 
Brasil: a proposta era modificar as estrutu-
ras sociais e econômicas do país, com João 
Vicente Goulart, de 13-3-2014, em http://bit.
ly/ihu130314. (Nota da IHU On-Line)
9 Dilma Rousseff (1947): economista e po-
lítica brasileira, filiada ao Partido dos Traba-
lhadores – PT, presidente do Brasil de 2011 
(primeiro mandato) até 31 de agosto de 2016 
(segundo ano de seu segundo mandato). Em 
12 de maio de 2016, foi afastada de seu car-
go durante o processo de impeachment que 
fora movido contra ela. No dia 31 de agosto, 
o Senado Federal, por votação de 61 votos fa-
voráveis ao impeachment contra 20, afastou 
Dilma definitivamente do cargo. O episódio 
do impeachment foi amplamente debatido 
nas Notícias do Dia no sítio do IHU, como, 
por exemplo, a Entrevista do Dia com Rudá 
Rici Os pacotes do Temer alimentarão a es-
querda brasileira e ela voltará ao poder, dis-
ponível em http://bit.ly/2bLPiHK. (Nota da 
IHU On-Line)
10 Luiz Inácio Lula da Silva [Lula] (1945): 
Trigésimo quinto presidente da República 
Federativa do Brasil, cargo que exerceu de 
2003 a 1º de janeiro de 2011. É co-fundador e 
presidente de honra do Partido dos Trabalha-
dores (PT). Em 1990, foi um dos fundadores 
e organizadores do Foro de São Paulo, que 
congrega parte dos movimentos políticos de 
esquerda da América Latina e do Caribe. Foi 
candidato a presidente cinco vezes: em 1989 
(perdeu para Fernando Collor de Mello), em 
1994 (perdeu para Fernando Henrique Car-
doso) e em 1998 (novamente perdeu para 
Fernando Henrique Cardoso); ganhou as 
eleições de 2002 (derrotando José Serra) e 
de 2006 (derrotando Geraldo Alckmin). Lula 
bateu um recorde histórico de popularidade 
durante seu mandato, conforme medido pelo 
Datafolha. Programas sociais como o Bolsa 
Família e Fome Zero são marcas de seu go-
verno, programa este que teve seu reconheci-
mento por parte da Organização das Nações 
Unidas como um país que saiu do mapa da 
fome. Lula teve um papel de destaque na evo-
lução recente das relações internacionais, in-
cluindo o programa nuclear do Irã e do aque-
cimento global. (Nota da IHU On-Line)

ção Lava Jato perante a opinião 
pública, influenciada pela opinião 
publicada nos meios de comuni-
cação de massa, que aos poucos 
vai favorecendo a formação de 
uma cultura da punição. O ódio 
numa sociedade que se caracteri-
zava pela tolerância, pelo menos 

aparentemente, decorre da sanha 
punitiva promovida pelos meios de 
comunicação, através de jornalis-
tas, de programas de entrevistas, 
de comentaristas políticos e, prin-
cipalmente, dos telejornais. Causa 
espanto ler, ouvir e ver profissio-
nais da mídia dizendo que a so-
ciedade “apoia” a Operação Lava 
Jato e que o clamor popular exige 
a punição dos acusados para que o 
país seja “passado a limpo”. Ora, 
qualquer aluno aprende no início 
do curso de Direito que nenhum 
juiz pode se deixar influenciar pelo 
clamor popular. Um dos princípios 
do exercício da magistratura é a 
imparcialidade nos julgamentos.

Em suma, ainda há muito que 
ser debatido sobre a relação en-
tre a mídia e o sistema de Justiça 
quando tal relação beira a promis-
cuidade, destruindo os valores de-
mocráticos e corroendo os pilares 
do Estado Democrático de Direito.

IHU On-Line – A partir do cená-
rio atual do Brasil, no contexto 
de impeachment, operação Lava 
Jato etc., é possível afirmar que 
vivemos em um estado de judicia-
lização da vida? Por quê? E quais 
as consequências?

Maria Luiza Quaresma Tonelli 
– Não temo afirmar que o cenário 

atual do Brasil, no contexto do 
impeachment e da operação Lava 
Jato, tem uma profunda relação 
com o estado de judicialização da 
política e da vida dos cidadãos, 
considerando que a judicialização 
da política no Brasil atingiu pata-
mares alarmantes nos últimos anos, 
servindo para consolidar a ideia de 
que a legitimidade da democracia 
decorre mais dos tribunais cons-
titucionais do que da política, ou 
seja, da democracia como poder 
do povo exercido pelos represen-
tantes eleitos.

O que teria a ver o impeachment 
da ex-presidente Dilma Rousseff 
com a judicialização da política? 
Podemos afirmar que tal fato de-
correu, em grande medida, de um 
processo de criminalização de um 
governo, de uma governante, de 
seu partido político e da própria 
política, uma vez que a criminali-
zação da política é consequência 
da judicialização. Costumo dizer 
que tal processo de impeachment 
foi o ápice da judicialização da po-
lítica neste país, onde sua manda-
tária maior foi impedida de termi-
nar seu mandato em razão de uma 
condenação sem que a prática de 
crimes de responsabilidade tivesse 
sido comprovada. Se tivessem pro-
vas e convicção do cometimento 
dos crimes a ela imputados, por 
acaso teriam mantido seus direitos 
políticos preservados?

É preciso esclarecer que impea-
chment, palavra da língua inglesa 
que significa impedimento ou im-
pugnação do mandato, é o termo 
utilizado para o processo constitu-
cional a fim de que se obtenha a 
antecipação do final do mandato 
de um presidente pelo Congresso 
Nacional. A Constituição Federal 
de 1988 elenca de forma taxativa 
os motivos pelos quais o presidente 
da república estará sujeito ao im-
pedimento de seu mandato. Não 
se questiona, portanto, a legitimi-
dade de um processo de impeach-
ment em si mesmo, mas a conde-
nação da presidente da República 
sem provas.

O impeachment é um processo 
jurídico-político. Jurídico porque 
no sistema presidencialista a ces-

A judicializa-
ção da política 
não é um pro-

blema jurídico, 
mas um pro-

blema político
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sação do mandato de um presi-
dente, que é chefe de governo e 
de Estado, está sujeita ao que diz 
explicitamente a Constituição nos 
incisos do artigo 85 e definidos 
em lei especial. É jurídico porque 
tem uma base legal. É político por 
se tratar de um processo que tem 
início com a sua admissibilidade na 
Câmara dos Deputados, seu proces-
samento e julgamento final no Se-
nado Federal. Portanto, apesar de 
se tratar de um processo que ne-
cessita de condições políticas para 
que ocorra, não é verdade que seja 
um processo eminentemente po-
lítico, como se a base legal fosse 
secundária. Nem a “voz das ruas”, 
nem a simples vontade da maio-
ria dos parlamentares constituem 
motivos legítimos para cassar um 
mandato presidencial sem que um 
governante tenha cometido, com 
dolo, crimes que configurem aten-
tado à Constituição Federal. Sem 
a prática de crime de responsabi-
lidade devidamente comprovado, 
o impeachment é uma violação à 
Constituição e, portanto, ilegal e 
ilegítimo.

A não comprovação de crime de 
responsabilidade de uma presi-
dente em nosso sistema presiden-
cialista significou, além de uma 
injustiça praticada contra a man-
datária maior da nação, a cassação 
da soberania popular. Portanto, um 
golpe contra a democracia. Um 
golpe com aparência de legalida-
de. Um golpe judicializado, diria. 
O atual momento político em que 
se encontra o país reflete uma ver-
dadeira deterioração das institui-
ções democráticas, bem como uma 
ameaça ao Estado Democrático de 
Direito.

A operação Lava Jato, que co-
meçou com as investigações para 
apurar um grande esquema de 
corrupção na Petrobras, aos pou-
cos mostrou a sua verdadeira face. 
Uma operação realizada pelo sis-
tema de Justiça, mas com viés 
político. Vazamentos de ligações 
telefônicas divulgados amplamen-
te e à exaustão pela mídia, Globo 
à frente, prisões de pessoas para 
obter delações (premiadas ou for-
çadas?), denúncias do MP sem pro-

vas (via Power Point), como vimos 
em relação ao ex-presidente Lula, 
tornado réu com mais sete pesso-
as (inclusive sua esposa) pelo juiz 
Sérgio Moro11. Enfim, tudo isso cai 
como uma luva para que a socie-
dade seja envenenada diariamente 
contra o PT, hoje rotulado como o 
“mal”, um partido tratado como 
uma “organização criminosa” por 
membros do MPF, do Judiciário e 
principalmente pela mídia.

Ora, nesse contexto de espeta-
cularização do processo penal, o 
que a sociedade deseja? Punição, 
custe o que custar. Os fins justifi-
cam os meios. Deste modo, a pau-
ta da política se reduz ao tema da 
corrupção. Nada mais conveniente 
para deslegitimar a política e legi-
timar a hegemonia do Judiciário. O 
ambiente perfeito para a judiciali-
zação de todas as esferas da vida 
numa sociedade que vê no Judici-
ário não o poder da tutela jurisdi-
cional, mas como o poder que deve 
tutelar a política e a democracia. 
Esse desejo de tutela é ingênuo e 
infantil, na medida em que as pes-
soas se esquecem de que, na de-
mocracia, o poder emana da vonta-
de do povo expressa nas urnas, não 
da vontade dos juízes.

As consequências dessa total ju-
dicialização são várias, mas cito 
aqui apenas a principal: o proces-
so de fascistização da sociedade, 
que hoje enxerga a política como 
uma atividade “suja”, que julga 
os políticos como se todos fossem 

11 Sérgio Fernando Moro (1972): juiz fe-
deral brasileiro que ganhou notoriedade por 
comandar o julgamento dos crimes identi-
ficados na Operação Lava Jato. Formou-se 
em direito pela Universidade Estadual de 
Maringá em 1995, tornando-se juiz federal 
em 1996. Também cursou o programa para 
instrução de advogados da Harvard Law 
School em 1998 e participou de programas 
de estudos sobre lavagem de dinheiro promo-
vidos pelo Departamento de Estado dos Es-
tados Unidos. É mestre e doutor em Direito 
pela Universidade Federal do Paraná. Além 
da Operação Lava Jato, também conduziu 
o caso Banestado. No caso do Escândalo do 
Mensalão, a ministra do Supremo Tribunal 
Federal Rosa Weber convocou o juiz Sergio 
Moro para auxiliá-la. Em 2014, Moro foi in-
dicado pela Associação dos Juízes Federais 
do Brasil para concorrer a vaga deixada por 
Joaquim Barbosa no STF, porém, em 2015, a 
vaga foi preenchida por Luiz Fachin. (Nota da 
IHU On-Line)

corruptos e, o mais preocupante de 
tudo, que é a visão do outro como 
inimigo a ser desqualificado, com-
batido e até perseguido. Esse outro 
pode ser um vizinho, um amigo, um 
colega de trabalho, até um paren-
te. Nesse sentido, tenho observado 
que as relações sociais estão cada 
vez mais hostis, com tamanho es-
garçamento do laço social. É uma 
sociedade autoritária e de alto 
risco.

IHU On-Line – É possível afirmar 
que o sistema Judiciário brasilei-
ro, assim como os operadores do 
direito no país, são constituídos 
também sob influências da elite 
nacional? Como pensar num sis-
tema judiciário que extrapole os 
conceitos de democracia e igual-
dade, primando pela redução das 
desigualdades?

Maria Luiza Quaresma Tonelli – 
O sistema judiciário, bem como o 
Ministério Público, é constituído de 
pessoas, na grande maioria, oriun-
das de classes privilegiadas. Cha-
mo de privilegiados aqueles que 
tiveram acesso a boas escolas, com 
educação de qualidade desde o En-
sino Fundamental até a universida-
de, acesso à cultura (livros, teatro, 
cinema etc.), saúde, excelente ali-
mentação desde a infância, tempo 
livre para poder só estudar sem ter 
que trabalhar, que tiveram a opor-
tunidade de viajar pelo Brasil e 
para outros países, enfim, pessoas 
que talvez nunca tiveram nenhuma 
experiência de penúria financeira, 
nem sequer tiveram qualquer pro-
ximidade com a miséria extrema, 
tampouco conhecem a realidade 
daqueles que saem para o trabalho 
quando o dia nem amanheceu, re-
tornando a seus lares quando já é 
noite.

Sendo assim, quem tem mais 
chance de passar em um concurso 
para juiz e para o Ministério Públi-
co? Certamente os que estão dis-
tantes da realidade da pobreza e 
das injustiças sociais em um país 
dividido entre o privilégio e a ca-
rência. Assim, as carreiras jurídicas 
são compostas por pessoas da elite 
nacional, seja ela econômica, seja 
a elite cultural.
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Não digo que todos os que che-
gam a ocupar essas carreiras sejam 
conservadores e que não sejam do-
tados de um sentimento de solida-
riedade social, mas sabemos que a 
cabeça pensa a partir de onde os 
pés pisam. Quando entram nos cur-
sos de Direito, começam a se preo-
cupar com a aprovação nas provas 
da Ordem dos Advogados do Brasil 
– OAB, em fazer concursos para a 
Magistratura ou para o Ministério 
Público. Pouco tempo os cursos 
de Direito destinam a uma forma-
ção humanista para que os alunos 
possam formar um pensamento crí-
tico a respeito da democracia, da 
política, da realidade social e até 
mesmo do Direito. Formam pessoas 
para serem “operadores do Direi-
to”, não para serem juristas.

Então, penso que um sistema de 
Justiça que contribua para a re-
dução da desigualdade passa, ne-
cessariamente, primeiro por uma 
profunda revisão dos cursos de Di-
reito a fim de formar profissionais 
e cidadãos realmente preparados 
para o desempenho responsável do 
papel que lhes compete em suas 
carreiras, contribuindo para que 
possamos viver em uma sociedade 
menos competitiva, mais solidária, 
democrática e justa.

IHU On-Line – Como compreen-
der o conceito de foro privilegia-
do no sistema Judiciário do Brasil? 
Em um país com tantas desigual-
dades, o foro privilegiado não cria 
uma espécie de duas Justiças?

Maria Luiza Quaresma Tonelli 
– O foro privilegiado é um assun-
to polêmico, sobre o qual não há 
consenso. Previsto constitucional-
mente, trata-se de um direito de 
determinadas autoridades serem 
julgadas apenas em cortes espe-
ciais, ou superiores. Não se tra-
ta propriamente de um privilégio 
atribuído a certas pessoas, mas do 
direito de serem julgadas em fo-
ros especiais em razão da função 
que ocupam. O nome correto desse 
direito atribuído às autoridades é 
foro por prerrogativa de função. A 
polêmica que envolve o tema diz 
respeito diretamente ao preceito 
constitucional que afirma a igual-

dade de todos os cidadãos perante 
a lei. Os que são contra afirmam 
que no Estado de Direito as auto-
ridades não estão acima do cida-
dão comum, que é julgado origi-
nariamente por juízes de primeira 
instância. Afirmam também que o 
foro privilegiado favorece a impu-

nidade. Tal foro garante aos ocu-
pantes mandatários do governo, do 
Legislativo, do Poder Judiciário e 
do Ministério Público o direito de 
serem processados originariamen-
te perante os tribunais, não em 
primeira instância.

Quando o instituto foi criado, 
o que se buscava era proteger o 
mandato, o exercício da função 
de determinada autoridade, quan-
do submetida a julgamento, daí o 
termo correto ser foro por prer-
rogativa de função. Os que de-
fendem o instituto entendem que 
o foro privilegiado não configura 
um privilégio pessoal outorgado à 
autoridade, mas uma prerrogativa 
funcional destinada a resguardar o 
regular exercício do cargo públi-
co. Os que defendem sua extinção 
dizem que o foro privilegiado não 
passa de uma proteção para aque-
les que têm mais poderes, devendo 
ser o contrário, pois quanto maior 
o poder, maior deve ser a respon-
sabilidade do agente público e, 
ainda, que a pena deve ser maior 
quanto mais grave for o delito a fim 
de “servir de exemplo” para todos 

aqueles que lidam com o bem pú-
blico em geral.

Representantes de associações 
de juízes e procuradores defen-
deram o fim do foro privilegiado 
para autoridades em audiência 
pública na Comissão de Constitui-
ção e Justiça – CCJ da Câmara dos 
Deputados. Ora, o foro privilegiado 
para autoridades políticas é uma 
adaptação da garantia que se de-
senvolveu para juízes e membros 
do Ministério Público. Por que de-
fendem sua extinção apenas para 
agentes políticos? Se querem elimi-
nar o foro privilegiado, a iniciativa 
deveria ser do Judiciário, pelo STF, 
e do procurador-geral da Repúbli-
ca, que detêm as respectivas ini-
ciativas legislativas, fazendo com 
que juízes e membros do Ministério 
Público respondam por seus crimes 
em juízo de primeira instância. 
Por trás do discurso do combate 
à impunidade de atos delituosos 
de agentes públicos, repousa uma 
clara cultura punitivista e seletiva, 
na medida em que a extinção do 
foro por prerrogativa de função é 
direcionada aos agentes públicos, 
os mais sujeitos a toda a ordem de 
perseguição, exatamente em razão 
de cargos que ocupam, preservan-
do o foro privilegiado aos juízes e 
membros do Ministério Público.

Então pergunto: em que medida 
juízes e membros do Ministério Pú-
blico são mais honestos, íntegros e 
cônscios de sua responsabilidade 
no exercício do poder do que os 
agentes do poder político? Em que 
medida as funções da magistratura 
e do Ministério Público estão acima 
dos cargos políticos para que seus 
membros continuem exercendo o 
direito ao foro privilegiado? Ora, se 
querem a extinção do foro privile-
giado, o correto seria o Judiciário 
e o Ministério Público começarem 
por dar o exemplo.

IHU On-Line – Como avalia os 
métodos e estratégias emprega-
dos na Operação Lava Jato? Que 
mudanças esse modus operandi 
da operação pode deixar ao sis-
tema Judiciário brasileiro? E o 
que isso representa em termos de 
avanços e retrocessos?

É necessário e 
urgente o deba-
te sobre o exato 
papel das insti-
tuições do sis-

tema de Justiça 
para combater 
o autoritaris-
mo e a violên-

cia policial
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Maria Luiza Quaresma Tonelli – 
Não sou especialista na área penal. 
Posso opinar somente sobre os mé-
todos empregados pela Operação 
Lava Jato com base no que tenho 
observado através da mídia escrita 
e televisiva e no que tenho lido em 
artigos publicados por criminalis-
tas e constitucionalistas, que têm 
demonstrado enorme preocupação 
em relação à espetacularização do 
processo penal, bem como no que 
se refere às violações aos direitos 
e garantias individuais. Essa opera-
ção, levada a cabo na Justiça Fe-
deral do Paraná, no início mostrou-
-se como uma necessária medida 
para investigar e punir os envolvi-
dos num grande esquema de cor-
rupção na Petrobras. De um lado, 
altos funcionários da empresa – os 
corruptos – e, de outro, empresá-
rios das empreiteiras – os corrup-
tores. Recursos desviados, tanto 
para o enriquecimento ilícito de 
funcionários, como para financiar 
campanhas políticas, fato este que 
demonstrou o quanto era neces-
sário acabar com o financiamento 
empresarial de campanhas políti-
cas no Brasil.

Quem vota nas urnas é o cidadão, 
que escolhe seus representantes a 
fim de que, no exercício do poder, 
defendam o interesse público, o in-
teresse da população, como saúde, 
educação, transporte público, mo-
radia, enfim, tudo aquilo que diga 
respeito à coletividade e que traga 
benefícios aos cidadãos na forma 
de fruição de direitos. Quem vota 
nas urnas é o cidadão, a pessoa 
física portadora de um CPF, não a 
pessoa jurídica que tem um CNPJ. 
Empresas, ao financiarem cam-
panhas, esperam a contrapartida 
daqueles que conseguiram ajudar 
a eleger. Empresas existem primei-
ramente para obter lucro, não para 
gerar empregos. Quando investem 
em qualquer coisa, é porque que-
rem o retorno do dinheiro investido 
mais o lucro. Por que seria diferen-
te quando investem em campanhas 
políticas? Empresas não votam, mas 
elegem através do dinheiro. Não é 
por acaso que as grandes bancadas 
no Congresso, eleitas pelo poder 
do dinheiro, representam mais os 
interesses de seus financiadores do 

que os interesses da cidadania que 
vota nas urnas.

Então, quando surgiu a Lava Jato 
desbaratando o esquema de corrup-
ção destinada ao financiamento em-
presarial de campanhas, podemos 
dizer que em dado momento con-
tribuiu para a sua proibição a par-
tir das eleições de 2016, embora já 
esteja havendo uma movimentação 
no Congresso no sentido de permitir 
a volta do financiamento empresa-
rial das campanhas eleitorais. Por 
acaso, alguém viu algum discurso 
indignado na mídia, que só fala em 
corrupção, em relação a isso?

A Lava Jato hoje é alvo de mui-
tas críticas por ter se tornado uma 
operação que, em vez de investi-
gar e punir os culpados por corrup-
ção na Petrobras, foi transformada 
numa operação de combate à cor-
rupção, pela qual os fins justificam 
os meios, através de práticas arbi-
trárias por parte da Polícia Fede-
ral, do Ministério Público e do pró-
prio juiz Sérgio Moro. Posso estar 
enganada, mas não me consta que 
isso seja tarefa exclusiva de um 
juiz, do Ministério Público e da Po-
lícia Federal. A corrupção é crime 
e, como tal, quem deve ser punido 
é quem pratica tal delito, ou seja, 
o corrupto e o corruptor. Mas a mí-
dia, manipuladora, transformou 
o juiz Sérgio Moro (premiado pela 
Globo) em um herói nacional, ca-
paz de acabar com a corrupção no 
país. Ora, nenhum juiz pode “com-
bater” a corrupção, da mesma for-
ma que não “combate” o homicídio 
ao punir o homicida. No máximo, 
podemos dizer que pode contribuir 
para a mudança de certas práticas, 
na medida em que a punição tem 
caráter pedagógico, nos limites da 
lei e com o respeito aos direitos 
fundamentais dos indivíduos.

O modus operandi da Lava Jato 
não condiz com o que se espera do 
sistema de Justiça no Estado de Di-
reito democrático e, infelizmente, 
trará consequências que talvez ain-
da não sejamos capazes de prever. 
Tais consequências dizem respeito 
ao Estado, à democracia e à socie-
dade, que cada vez mais é influen-
ciada pela mídia, que promove a 
sanha punitiva. É um equívoco, por 

exemplo, acreditar que a prisão de 
grandes empresários e políticos irá 
acabar com a impunidade. Ora, se 
tais pessoas que podem dispor dos 
melhores criminalistas para sua 
defesa estão tendo seus direitos 
individuais violados, imagine-se o 
endurecimento do sistema de Jus-
tiça quando se tratar de cidadãos 
comuns, principalmente os das fra-
ções mais pobres da sociedade.

Além do mais, o Brasil não é o 
país da impunidade. Basta conferir 
o número da população carcerária 
em nosso país. O Brasil é o país da 
desigualdade. Em termos de avan-
ços, ainda não vejo nada na Opera-
ção Lava Jato. Em termos de retro-
cessos, só poderemos avaliar com 
as consequências que estão por vir. 
Temo que uma delas seja o Estado 
autoritário.

IHU On-Line – Como analisa o 
sistema de regulação do Judiciá-
rio e do Ministério Público? Quais 
as necessidades de promover uma 
reforma em todo sistema jurídico 
do país? E de que ordem seria 
essa reforma?

Maria Luiza Quaresma Tonelli – 
O sistema de regulação do Judiciá-
rio e do Ministério Público no Brasil 
é escasso e prima pela ineficácia. 
O controle interno, feito essen-
cialmente pelas corregedorias, é 
frágil, e o controle feito pelo Con-
selho Nacional de Justiça – CNJ, 
embora tenha sido um pouco mais 
efetivo em alguns momentos, ain-
da depende da vontade de quem o 
preside e de seus conselheiros, ou 
seja, não é uma política institucio-
nalizada. O mais grave, contudo, 
é que não há corregedorias para 
o segundo grau e para os tribunais 
superiores, de maneira que apenas 
os juízes de primeiro grau podem 
sofrer processos administrativos. 
As sanções disciplinares também 
são muito brandas (a mais grave é 
a aposentadoria compulsória), e as 
penais simplesmente não são apli-
cadas. De forma geral, o controle 
é frágil e ineficiente. Falta accoun-
tability ao Judiciário. Executivo e 
Legislativo são controlados pelas 
eleições, pelos tribunais de contas 
e também pelo próprio Ministério 
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Público e pelo Judiciário, mas es-
tes ninguém controla.

Sem dúvida, há uma grande ne-
cessidade de promover uma refor-
ma em todo sistema judicial do 
país. Embora o Judiciário e o Mi-
nistério Público no Brasil estejam 
muito bem estruturados, ao con-
trário da maioria dos países latino-
-americanos, a questão central no 
Brasil não é se eles são indepen-
dentes, mas se eles (juízes, desem-
bargadores, ministros, promotores 
e procuradores) não seriam inde-
pendentes em excesso. Quando 
digo bem estruturados, quero dizer 
que há capilaridade (de maneira 
geral, salvo exceções, está distri-
buído em todo o território nacio-
nal), seus funcionários são os mais 
bem pagos entre os três poderes, 
o orçamento é crescente e a infra-
estrutura para o trabalho é muito 
boa. Há uma demanda crescente 
por justiça no país e problemas 
crônicos, como o aumento da de-
manda e o tempo de duração dos 
processos. A correção desse expo-
nencial aumento de demandas im-
plicaria em uma opção mais clara 
para o tipo de “público”, o tipo de 
demanda e o resultado que se pre-
tende oferecer. Hoje, praticamen-
te dois terços de todos os processos 
que correm na Justiça, em todos os 
níveis, tem o Estado ou agentes fi-
nanceiros como parte autora ou ré.

É difícil responder neste espa-
ço em termos de que ordem seria 
tal reforma, mas quero me cen-
trar aqui em duas questões. Para 
que essa independência não se 
transforme em irresponsabilidade, 
é preciso haver mecanismos efe-
tivos de controle interno (dentro 
das próprias instituições), hoje 
existente, mas muito fraco, como 
já disse antes; também o contro-
le externo (dos demais poderes e 
da sociedade sobre o judiciário e 
Ministério Público). Nas democra-
cias constitucionais, essa questão 
tem sido tratada sob o viés da ac-
countability: um poder de Estado 
deve ser transparente e prestar 
contas de seus atos à sociedade. 
A accountability pode ser legal 
(jurídica), política ou social, mas, 
no caso do Judiciário e do MP, ela 

não é eficiente em nenhuma dessas 
modalidades.

Outra ordem de mudanças diz 
respeito ao processo de seleção, 
recrutamento e promoção de ju-
ízes, promotores e procuradores. 
No Brasil, temos um processo sele-
tivo muito rigoroso e, via de regra, 
bastante sério. Contudo, o tipo 
de seleção favorece o candida-
to que melhor decora ou conhece 
a lei, além de privilegiar um tipo 
específico de candidato – jovem, 
de classe média, urbano, formado 
em instituições mais bem avalia-
das, enfim, todos com um conhe-
cimento bastante homogêneo e, 
normalmente, sem grande experi-
ência de vida, justamente por sua 
juventude, com pouca maturidade. 
O juiz ou promotor, hoje, passa em 
um concurso muito jovem, sem ex-
periência de vida, e pode ter difi-
culdades em avaliar de forma mais 
madura os conflitos familiares, 
violência doméstica, superendivi-
damento, questões penais etc. En-
tram, contudo, com remuneração 
muito alta, se comparada à média 
de sua idade, e detêm um poder 
sem a contrapartida da responsa-
bilidade. Isso é muito preocupante.

Sei que há várias propostas sendo 
discutidas, como eleição, sistema 
de avaliação continuada, exigência 
de prática anterior, ingresso do juiz 
ou promotor, primeiro, como assis-
tente e depois por estágio até to-
nar-se juiz ou promotor pleno (com 
remuneração progressiva), práticas 
de vivência anterior etc.

Uma terceira ordem de mudança 
diz respeito à racionalização do sis-
tema e ao alargamento de mecanis-
mos extrajudiciais (fora do Judiciá-
rio) para a solução de determinados 
tipos de conflito, o que implicaria 
em uma revisão bastante forte dos 
próprios currículos e do ensino jurí-
dico, e a abertura do papel de “pa-
cificador” a líderes comunitários, 
sociólogos, psicólogos, assistentes 
sociais, formados fora de uma cul-
tura adversária e punitivista.

IHU On-Line – Deseja acrescen-
tar algo?

Maria Luiza Quaresma Tonelli – 
Penso que o debate sobre o tema 

da judicialização da política é ne-
cessário e de extrema importância, 
dentro dos partidos políticos, entre 
os jovens, as militâncias e na socie-
dade. A judicialização da política é 
um fenômeno que deve ser trata-
do como um problema que ameaça 
não só a democracia, mas o Estado 
Democrático de Direito. A promo-
ção de uma cultura dos direitos 
não pode ser confundida como a 
cultura do direito. Quando o direi-
to, através do sistema de Justiça, 
substitui a política, a soberania po-
pular é mitigada, e a democracia 
perde seu verdadeiro sentido.

Devemos pensar sobre a política 
sob a ótica da reflexão ética, que 
exige o exercício do pensamento, 
não da moral individual ou de gru-
pos, para que ela não se imponha 
de modo a impedir que as pesso-
as tenham seus direitos cerceados 
ou violados e que possam ser livres 
para escolher o que é melhor para 
suas vidas. Se não tivermos clare-
za disso, estaremos dando espaço 
para o avanço cada vez maior do 
conservadorismo social e político, 
que dá margem ao preconceito, às 
várias formas de discriminação, à 
xenofobia, ao racismo, à violência 
física e simbólica, impedindo as 
condições de sociabilidade.

É preciso discutir a democratiza-
ção da mídia para que ela não seja 
um instrumento contra a democra-
cia e a serviço do mercado. É ne-
cessário e urgente o debate sobre 
o exato papel das instituições do 
sistema de Justiça para combater 
o autoritarismo e a violência poli-
cial. Não enfrentaremos os proble-
mas da violência contra a mulher, o 
bullying nas escolas, a homofobia e 
tantos outros se não promovermos 
uma cultura dos direitos humanos 
e se não ensinarmos desde cedo às 
crianças e aos jovens os valores da 
igualdade, da liberdade e da soli-
dariedade. Somente por esse meio 
seremos capazes de avançar no 
processo civilizatório, pois precisa-
mos ter em mente que os avanços 
sociais e políticos são difíceis, mas 
os retrocessos podem se dar da noi-
te para o dia. Ou escolhemos este 
caminho ou caminharemos para a 
barbárie. ■




